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TERMO DE REFERÊNCIA

 

I - DO OBJETO:
É objetivo do presente expediente a aquisição de ARMÁRIO DE ESCRITORIO, ARMÁRIO ROUPEIRO 16 PORTAS, ARMÁRIO ROUPEIRO 4 PORTAS, ARQUIVO

DE AÇO, ESTANTE DE AÇO 6 PRATELEIRAS, GAVETEIRO 3 GAVETAS, SOFÁ, CADEIRA GIRATORIA, LONGARINA 2 LUGARES, LONGARINA 5 LUGARES, CADEIRA
ALTA PARA BANCADA, CADEIRA FIXA VINIL, MESA DE ESCRITORIO 1,20MX0,60M, MESA DE REUNIÃO 2,50X1,10, MESA REDONDA DE REUNIÃO 1,00X0,75M.
Constantes no Plano Anual da Contratação da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro (FSERJ), os quais constituem itens essenciais para a manutenção da infra estrutura,
ergonomia dos profissionais e bem como a organizacão das unidades de saúde sob gestão da FSERJ, atendendo ao Contrato de Gestão 002/2021, firmado entre estas instituições e o
Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria Estadual de Saúde.

Sendo assim, vale enfatizar que, os itens adquiridos podem ser manejados para qualquer Unidade sob gestão da Fundação Saúde, a partir do juízo de convivência e
oportunidade da administração pública.

Sugerimos a modalidade de aquisição por Sistema de Registro de Preço, tendo em vista o possivel recebimento de novas unidades à gestão da FSERJ, levando em
consideração os critérios de economicidade e, objetivando assim, evitar possíveis danos ao erário. Ademais, cabe destacar a importância na análise das características peculiares do
mercado, a especificidade do objeto e o histórico dos processos de compras realizados no âmbito da FSERJ.

Com a presente aquisição almeja-se alcançar a seguinte finalidade: adequar as Unidades de Saúde geridas pela Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro por um
período de 12 meses, conforme descrito no item III, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, de acordo com o art. 84 da lei 14133/21.

 

II – JUSTIFICATIVA
A ergonomia dos pacientes e funcionários se faz necessária pois passam horas em um posto de trabalho ou em uma cadeira de espera. Um mobiliário inadequado pode

acarretar em problemas de saúde ou piorar o estado do paciente, por isso a importância de que as cadeiras estejam em boas condições de uso, sendo necessária a troca das que estão
desgastadas pelo tempo.

As unidades realizaram um estudo em seus parques mobiliário, com o objetivo de avaliar quais destes se encontram em condições precárias de funcionamento ou no limite
das condições de uso recomendadas pelo fabricante, isto provocado por desgaste causado pelo tempo e intensidade de uso. Foram levantadas as necessidades de substituição do
mobiliário pelo desgaste e tempo de uso, assim como a necessidade de aquisição com base na demanda de cada perfil de atendimento.

A Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro (FS) é uma fundação pública de direito privado, que tem na Lei nº 5.164, de 17 de dezembro de 2007, o seu regramento
orgânico. A Fundação Saúde possui Contrato de Gestão com a Secretaria de Estado de Saúde para o gerenciamento de diversas unidades de saúde públicas estaduais;

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-080001/018235/2020 - DETERMINO que a Secretaria de Estado da Saúde proceda a transição do Modelo de Gestão da Saúde
Estadual, retirando gradualmente a gestão das unidades das Organizações Sociais (OSs) e passando para a Fundação Estadual de Saúde (FES), num prazo não superior a 28 (vinte e oito)
meses, contados de 04/09/2020”.

Nestes termos, no mesmo processo SEI-080001/003556/2021, documento 19852852, é apresentada a “tabela discriminando as Unidades de Pronto Atendimento cujos
prazos de vigência contratual expiram no ano de 2021, bem como a previsão.

O documento 20202827 de 28/07/2021 do referido processo autoriza “a transferência, para a Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro, da gestão e operacionalização
das Unidades de Pronto Atendimento 24h Nova Iguaçu I, Nova Iguaçu II e Mesquita”;

No processo SEI-080001/017909/2021 é autorizada a transferência da gestão da UPA São Pedro da Aldeia para a FSERJ, conforme RESOLUÇÃO SES Nº 2442 (doc
22622760);

A UPA São Pedro da Aldeia destina-se ao atendimento de paciente com perfil pediátrico.
.No processo SEI-080001/023437/2021 documentos 23513956 é autorizada a transferência da gestão das UPA’S Campo Grande I, Campo Grande II, Santa Cruz, Ilha,

Irajá, Marechal Hermes, Ricardo Albuquerque, Realengo, Bangu, Engenho Novo, Itaboraí, para a FSERJ.
Considerando o exposto, se faz necessária a adoção de medidas para aquisição de equipamentos para as unidades, a fim de garantir assistência a toda população. O prazo

de vigência e previsão de renovação/prorrogação contratual
Conforme decreto nº 45109 de 05 de março de 2015, esclarecemos que a aquisição destes itens é imprescindível para não prejudicar a prestação dos serviços de saúde a

população, não sendo possível a redução do quantitativo solicitado. Isto porque, o §1º do artigo 5 do referido decreto, trata que: “Não sendo possível a redução do quantitativo, será
registrada no processo a devida motivação pelo Autorizador de Despesa, prosseguindo seu curso regular. ”

O HEER é unidade de saúde que realiza atendimento em regime de internação e ambulatorial para usuários com mais de 60 anos, provenientes da rede pública de saúde. Disponibiliza
atendimento integral, multidisciplinar e multiprofissional, provido dentro da Unidade e eventualmente complementado em outras unidades do SUS.
 
O Hospital da Mãe é unidade hospitalar pública localizada no município de Mesquita e é especializado na atenção à gravidez e neonatologia. Oferece assistência hospitalar ao parto e ao
puerpério, assistência neonatal desde o nascimento até a alta hospitalar para os recém-nascidos internados na unidade e para recém-nascidos referenciados de outras unidades hospitalares,
tanto nos leitos do alojamento conjunto quanto nas unidades de tratamento intensivo e semi-intensivo neonatal.
 
O Hospital da Mulher foi inaugurado em 2010, o Hospital da Mulher Heloneida Studart (HMHS), em São João de Meriti, é o primeiro da rede estadual de saúde totalmente especializado
no atendimento as gestantes e bebês de médio e alto risco, principal unidade de referência para este tipo de atendimento na Baixada Fluminense. Atendeu no ano de 2018, 3,3 mil consultas
ambulatoriais, 40 mil exames laboratoriais e de imagem realizados e 4.800 partos entre cirúrgicos e vaginais. Entre os serviços disponíveis, a unidade oferece atendimento integral à mulher
no período gestacional de alto risco, colposcopia, mamografia, ultrassonografia e cardiotocografia. A área construída é de 13.000 m², com dois pavimentos assistenciais. Além disso, o
hospital conta com 66 leitos Alojamento Conjunto, 10 leitos de UTI Materna, 19 leitos de UTI e 30 UI Neonatal e conta com uma equipe de profissionais especializados. Possui 02 salas
PPP (Pré Parto, Parto e Puerpério), 05 salas de Cirurgias, 04 leitos de RPA. O hospital adota a cultura do parto humanizado - conjunto de ações que visam atender as necessidades das
gestantes, incluindo desde a presença de um acompanhante de sua confiança durante o parto até aspectos fisiológicos, psicossociais e sociais. Conta com o diferencial de atendimento com
enfermeiras obstétricas e Douglas para o atendimento a gestante.
 
O Instituto Estadual de Hematologia Arthur Siqueira Cavalcanti – HEMORIO – é o hemocentro coordenador da rede pública de hemoterapia e hematologia do Estado do Rio de
Janeiro (Hemorrede), tendo como missão ‘Prestar assistência de qualidade em Hematologia e Hemoterapia à população e coordenar a Hemorrede do Estado’. É responsável pela coleta,
processamento, testagem e distribuição de sangue e hemocomponentes para cerca de 200 serviços públicos de saúde. Na área de assistência hematológica, presta atendimento a pacientes
com doenças primárias do sangue tais como: hemofilias, anemias hereditárias (doença falciforme e as talassemias), leucemias, linfomas, mieloma múltiplo, síndromes mielodisplásicas,
aplasia de medula óssea e outras.
 
O Hospital Estadual Carlos Chagas (HECC) é uma unidade que possui serviço de urgência e emergência. O hospital atualmente conta com 185 leitos, sendo 30 de CTI. A unidade
também possui serviço ambulatorial com serviços de clínica médica, pediatria, cirurgia geral, cirurgia plástica, geriatria, psicologia e fisioterapia.
 
O Instituto Estadual de Cardiologia Aloysio de Castro - IECAC é a unidade de Cardiologia do Estado do Rio de Janeiro, tendo como missão “Oferecer atendimento cardiovascular
humanizado e resolutivo, com elevado padrão técnico à população do Estado do Rio de Janeiro”. A unidade é referência no tratamento de patologias cardíacas de alta complexidade em
adultos e crianças, com equipe multiprofissional qualificada para atender diferentes especialidades relacionadas à cardiologia. Termo de Referência de Material/Serviço 56706560 SEI SEI-
080007/013933/2023 / pg. 4
 
O Instituto Estadual de Diabetes e Endocrinologia Luiz Capriglione – IEDE, é referência no tratamento de doenças endocrinometabólicas e atividades ligadas à endocrinologia,
diabetologia, metabologia e nutrição, tendo como missão “Promover assistência, ensino
 

Ú



O Centro Estadual de Diagnóstico e Imagem Baixada (CEDI baixada) se destina ao recebimento de usuários do Sistema Único de Saúde , referenciados por unidades da rede pública de
Saúde, ambulatórios e hospitais, para realização de exames de imagem.
 
O Hospital Regional Gélio Alves Farias (HRGAF), atua como mais um instrumento de melhoria na atenção à população do Estado. Constitui-se em hospital de média complexidade com
ambulatório de especialidade e centro diagnóstico de imagens.
 
 

III – OBJETO DA AQUISIÇÃO:
 
3.1. É objeto da presente solicitação de ARMÁRIO DE ESCRITORIO, ARMÁRIO ROUPEIRO 16 PORTAS, ARMÁRIO ROUPEIRO 4 PORTAS, ARQUIVO DE AÇO, ESTANTE DE
AÇO 6 PRATELEIRAS, GAVETEIRO 3 GAVETAS, SOFÁ, CADEIRA GIRATORIA, LONGARINA 2 LUGARES, LONGARINA 5 LUGARES, CADEIRA ALTA PARA BANCADA,
CADEIRA FIXA VINIL, MESA DE ESCRITORIO 1,20MX0,60M, MESA DE REUNIÃO 2,50X1,10, MESA REDONDA DE REUNIÃO 1,00X0,75M , de acordo com as especificações
e quantidades constantes no quadro abaixo:
 
3.2 A descrição dos itens não restringe o universo de competidores.
 

CÓDIGO SIGA DESCRIÇÃO Quantidade

7110.001.0646 ID: 167880

ARMARIO ESCRITORIO,MATERIAL: MDF, REVESTIMENTO: LAMINADO MELAMINICO, COR: BRANCO, MATERIAL
PUXADOR: METAL CROMADO, DIMENSAO (L X H X P): 90 X 190 X 45 (L X H X P) CM, PRATELEIRA: 4 REGULAVEIS
INTERNAS, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: ARMARIO ALTO COM 2 PORTAS, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 7110.001.0646 (ID - 167880)

550

71.100.010.629
ID - 159873

ARMARIO ESCRITORIO,MATERIAL: MDP, BAIXO, REVESTIMENTO: MELAMINICO DE ALTA RESISTENCIA, BRANCO,
MATERIAL PUXADOR: ACO INOX, DIMENSAO (L X H X P): 800 X 750 X 470 MM, PRATELEIRA: 1
PRATELEIRA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: BORDAS RETAS NA COR CINZA, SENDO TAMPO E
CAIXA COM 18MM E 02 PORTAS DE GIRO COM DOBRADICAS. ABERTURA DE ATE 110° COM
FECHAMENTO FRONTAL E 02 CHAVES, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 7110.001.0629 (ID - 159873)

450

71.950.090.074
ID - 154999

ROUPEIRO / ARMARIO VESTIARIO,TIPO: ROUPEIRO, QUANTIDADE PORTAS: 16 PORTAS, FECHAMENTO PORTA:
CHAVE, CONSTRUCAO INTERNA: 16 VAOS, 16 PORTAS, MATERIAL: ACO, TRATAMENTO: ANTIFERRUGEM,
ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTATICA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 7195.009.0074 (ID - 154999)

550

7195.009.0040 ID - 101378

ROUPEIRO / ARMARIO VESTIARIO,TIPO: ALTO, QUANTIDADE PORTAS: 4 PORTAS, FECHAMENTO PORTA: CADEADO,
CONSTRUCAO INTERNA: N/D, MATERIAL: ACO CHAPA 18, TRATAMENTO: ANTIFERRUGEM, ACABAMENTO: COR
BRANCA
Código do Item: 7195.009.0040 (ID - 101378) UN

350

71.100.100.009
ID - 87298

ARQUIVO DE ACO,APLICACAO: PARA PASTAS SUSPENSAS, DIMENSAO ROLO (L X C): TAMANHO OFÍCIO (210x297),
NUMERO GAVETAS: 04 GAVETAS, DIMENSAO (A X L X P): 1,33X0,47X0,70
Código do Item: 7110.010.0009 (ID - 87298)

250

7125.005.0174 ID - 168127

ESTANTE, USO GERAL,MATERIAL: ACO, MODELO: ESTANTE GAVETEIRO BIN, DIMENSOES (L X A X P): 2 M X 165 M
X 22 CM, QUANTIDADE DIVISOES: 80 GAVETAS DE PLASTICO MEDINDO 17 X 22 X 34 CM, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 7125.005.0174 (ID - 168127)

1200

7110.007.0090 ID - 79610

GAVETEIRO 3 GAVETAS GAVETEIRO,MATERIAL: AGLOMERADO, ACABAMENTO: LAMINADO MELAMINICO, COR:
N/D, GAVETA: 3 GAVETAS, DIMENSAO (H X L): 550X400MM, PROFUNDIDADE: 520mm, ACESSORIO: GAVETEIRO
VOLANTE, TRILHOS COM ESFERAS, PUXADORES, TRAVA SIMULTÂNEA E FECHADURA COM CHAVES, 4 RODÍZIOS,
SOBRETAMPO 25mm
Código do Item:7110.007.0090 (ID - 79610)

600

71.050.110.119 ID: 162607

SOFA/SOFANETE,QUANTIDADE LUGARES: 2 LUGARES, MATERIAL: CORINO, COR: PRETO, MATERIAL ARMACAO:
MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, MATERIAL ESTOFAMENTO: ESPUMA DENSIDADE 24, BRACO: COM BRACO,
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 7105.011.0119 (ID - 162607)

300

7110.004.0630 (ID - 137422)

CADEIRA ,TIPO: GERENTE (ESPALDAR MEDIO), BASE: GIRATORIA, AJUSTE ALTURA ASSENTO: MECANICA,
RECLINACAO: AJUSTAVEL, MATERIAL ESTRUTURA: ACO, BRACO: REGULAGEM DE ALTURA, ENCOSTO: ENCOSTO E
ASSENTO ANATOMICO, REVESTIMENTO ASSENTO-ENCOSTO: POLIURETANO INJETADO, COR: PRETA, PORTA LIVRO:
SEM, PRANCHETA: SEM, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 7110.004.0630 (ID - 137422)

2000

7110.008.0120
ID - 162570

LONGARINA SALA ESPERA - RECEPCAO,MATERIAL ASSENTO-ENCOSTO: ACO INOX, NUMERO LUGARES: 02,
MATERIAL ESTRUTURA: ACO CARBONO, MODELO: SEM APOIO BRACO, REVESTIMENTO CONTRA ENCOSTO: ACO
INOX, ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTATICA EPOXI A PO, MATERIAL ESTOFAMENTO: N/A, DENSIDADE
ESPUMA: N/A, ESPESSURA ESPUMA: N/A, REVESTIMENTO ESTOFAMENTO: N/A, ESPESSURA REVESTIMENTO: N/A,
ACABAMENTO ESTOFAMENTO: N/A, COR: PRATA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

900

7110.008.0095
ID - 130587

LONGARINA SALA ESPERA - RECEPCAO,MATERIAL ASSENTO-ENCOSTO: ACO INOX, NUMERO LUGARES: 05
LUGARES, MATERIAL ESTRUTURA: ACO CARBONO, MODELO: SEM APOIO BRACO, REVESTIMENTO CONTRA
ENCOSTO: ACO INOX, ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTATICA EPOXI A PO, MATERIAL ESTOFAMENTO: N/A,
DENSIDADE ESPUMA: N/A, ESPESSURA ESPUMA: N/A, REVESTIMENTO ESTOFAMENTO: N/A, ESPESSURA
REVESTIMENTO: N/A, ACABAMENTO ESTOFAMENTO: N/A, COR: PRATA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE 900

7110.004.0709
ID - 156815

CADEIRA ,TIPO: GIRATORIA ALTA PARA BANCADA, BASE: GIRATORIA - RODIZIO, AJUSTE ALTURA ASSENTO:
MECANICA, RECLINACAO: N/A, MATERIAL ESTRUTURA: ACO, BRACO: SEM BRACO, ENCOSTO: AJUSTE ALTURA,
REVESTIMENTO ASSENTO-ENCOSTO: VINIL, COR: PRETO PORTA LIVRO: SEM, PRANCHETA: SEM, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE . Código do item:7110.004.0709
ID - 156815

500

Código do Item: 7110.004.0335 (ID -
98596)

CADEIRA ,TIPO: FIXA, BASE: FIXA, AJUSTE ALTURA ASSENTO: SEM, RECLINACAO: SEM, MATERIAL ESTRUTURA:
ACO, BRACO: SEM BRACO, ENCOSTO: FIXO, REVESTIMENTO ASSENTO-ENCOSTO: VINIL, COR: N/D, PORTA LIVRO:
SEM, PRANCHETA: SEM
Código do Item: 7110.004.0335 (ID - 98596)

1000

7110.009.0299 (ID - 78560)

MESA ESCRITORIO, MATERIAL: MDP, REVESTIMENTO: LAMINADO MELAMINICO, MATERIAL ESTRUTURA: ACO,
REVESTIMENTO ESTRUTURA: PINTURA EPOXI, DIMENSAO: 1200X600X740MM, MODELO: RETA 1000

7115.002.0159 (ID - 178611)
MESA REUNIAO (ESCRITORIO),FORMATO: OVAL, DIMENSAO TAMPO (H X L X C): N/A, DIMENSAO TAMPO (H X D):
2500 X 1100 MM, MATERIAL ESTRUTURA: LAMINADO MELAMINICO, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE. 50

7105.012.0022 (ID - 98246)
MESA REUNIAO (ESCRITORIO),FORMATO: REDONDA, DIMENSAO TAMPO (H X L X C): N/A, DIMENSAO TAMPO (H X
D): 1,00 X 0,75 CM, MATERIAL ESTRUTURA: LAMINADO MELAMINICO, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE.
7105.012.0022 (ID - 98246)

100

 
 

IV – JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE ESTIMADA REQUERIDA (RESOLUÇÃO SES 1347/2016):



 
1. O quantitativo foi estimado de acordo com a necessidade da Unidade de repor os itens que estão obsoletos, os itens foram quantificados pela direção das unidades, de acordo com a
necessidade de cada unidade.
2. os descritivos e os quantitativos estão de acordo com o Plano de Investimento Anual.
 
3. Memória de Calculo para a aquisição:
 

CÓDIGO SIGA DESCRIÇÃO Quantidade Valor Unitáario Valor Total Previs

7110.001.0646 ID: 167880

ARMARIO ESCRITORIO,MATERIAL: MDF, REVESTIMENTO: LAMINADO MELAMINICO, COR: BRANCO, MATERIAL
PUXADOR: METAL CROMADO, DIMENSAO (L X H X P): 90 X 190 X 45 (L X H X P) CM, PRATELEIRA: 4 REGULAVEIS
INTERNAS, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: ARMARIO ALTO COM 2 PORTAS, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 7110.001.0646 (ID - 167880)

550

R$ 872,50 R$ 479.875,00 R$ 196.312,50

71.100.010.629
ID - 159873

ARMARIO ESCRITORIO,MATERIAL: MDP, BAIXO, REVESTIMENTO: MELAMINICO DE ALTA RESISTENCIA, BRANCO,
MATERIAL PUXADOR: ACO INOX, DIMENSAO (L X H X P): 800 X 750 X 470 MM, PRATELEIRA: 1
PRATELEIRA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: BORDAS RETAS NA COR CINZA, SENDO TAMPO E
CAIXA COM 18MM E 02 PORTAS DE GIRO COM DOBRADICAS. ABERTURA DE ATE 110° COM
FECHAMENTO FRONTAL E 02 CHAVES, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 7110.001.0629 (ID - 159873)

450

R$ 381,31 R$ 171.589,50 R$ 76.262,00

71.950.090.074
ID - 154999

ROUPEIRO / ARMARIO VESTIARIO,TIPO: ROUPEIRO, QUANTIDADE PORTAS: 16 PORTAS, FECHAMENTO PORTA:
CHAVE, CONSTRUCAO INTERNA: 16 VAOS, 16 PORTAS, MATERIAL: ACO, TRATAMENTO: ANTIFERRUGEM,
ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTATICA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 7195.009.0074 (ID - 154999)

550

R$ 1.649,00 R$ 906.950,00 R$ 412.250,00

7195.009.0040 ID - 101378

ROUPEIRO / ARMARIO VESTIARIO,TIPO: ALTO, QUANTIDADE PORTAS: 4 PORTAS, FECHAMENTO PORTA:
CADEADO, CONSTRUCAO INTERNA: N/D, MATERIAL: ACO CHAPA 18, TRATAMENTO: ANTIFERRUGEM,
ACABAMENTO: COR BRANCA
Código do Item: 7195.009.0040 (ID - 101378) UN

350

R$ 443,80 R$ 155.330,00 R$ 79.884,00

71.100.100.009
ID - 87298

ARQUIVO DE ACO,APLICACAO: PARA PASTAS SUSPENSAS, DIMENSAO ROLO (L X C): TAMANHO OFÍCIO (210x297),
NUMERO GAVETAS: 04 GAVETAS, DIMENSAO (A X L X P): 1,33X0,47X0,70
Código do Item: 7110.010.0009 (ID - 87298)

250
R$ 900,00 R$ 225.000,00 R$ 135.000,00

7125.005.0174 ID - 168127

ESTANTE, USO GERAL,MATERIAL: ACO, MODELO: ESTANTE GAVETEIRO BIN, DIMENSOES (L X A X P): 2 M X 165 M
X 22 CM, QUANTIDADE DIVISOES: 80 GAVETAS DE PLASTICO MEDINDO 17 X 22 X 34 CM, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 7125.005.0174 (ID - 168127)

1200

R$ 308,00 R$ 369.600,00 R$ 246.400,00

7110.007.0090 ID - 79610

GAVETEIRO 3 GAVETAS GAVETEIRO,MATERIAL: AGLOMERADO, ACABAMENTO: LAMINADO MELAMINICO, COR:
N/D, GAVETA: 3 GAVETAS, DIMENSAO (H X L): 550X400MM, PROFUNDIDADE: 520mm, ACESSORIO: GAVETEIRO
VOLANTE, TRILHOS COM ESFERAS, PUXADORES, TRAVA SIMULTÂNEA E FECHADURA COM CHAVES, 4 RODÍZIOS,
SOBRETAMPO 25mm
Código do Item:7110.007.0090 (ID - 79610)

600

R$ 478,00 R$ 286.800,00 R$ 167.300,00

71.050.110.119 ID: 162607

SOFA/SOFANETE,QUANTIDADE LUGARES: 2 LUGARES, MATERIAL: CORINO, COR: PRETO, MATERIAL ARMACAO:
MADEIRA DE REFLORESTAMENTO, MATERIAL ESTOFAMENTO: ESPUMA DENSIDADE 24, BRACO: COM BRACO,
FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 7105.011.0119 (ID - 162607)

300

R$ 884,00 R$ 265.200,00 R$ 88.400,00

7110.004.0630 (ID - 137422)

CADEIRA ,TIPO: GERENTE (ESPALDAR MEDIO), BASE: GIRATORIA, AJUSTE ALTURA ASSENTO: MECANICA,
RECLINACAO: AJUSTAVEL, MATERIAL ESTRUTURA: ACO, BRACO: REGULAGEM DE ALTURA, ENCOSTO: ENCOSTO E
ASSENTO ANATOMICO, REVESTIMENTO ASSENTO-ENCOSTO: POLIURETANO INJETADO, COR: PRETA, PORTA
LIVRO: SEM, PRANCHETA: SEM, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE
Código do Item: 7110.004.0630 (ID - 137422)
 2000 R$ 632,00 R$ 1.264.000,00 R$ 600.400,00

7110.008.0120
ID - 162570

LONGARINA SALA ESPERA - RECEPCAO,MATERIAL ASSENTO-ENCOSTO: ACO INOX, NUMERO LUGARES: 02,
MATERIAL ESTRUTURA: ACO CARBONO, MODELO: SEM APOIO BRACO, REVESTIMENTO CONTRA ENCOSTO: ACO
INOX, ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTATICA EPOXI A PO, MATERIAL ESTOFAMENTO: N/A, DENSIDADE
ESPUMA: N/A, ESPESSURA ESPUMA: N/A, REVESTIMENTO ESTOFAMENTO: N/A, ESPESSURA REVESTIMENTO:
N/A, ACABAMENTO ESTOFAMENTO: N/A, COR: PRATA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE

900 R$ 1.185,00 R$ 1.066.500,00 R$ 711.000,00

7110.008.0095
ID - 130587

LONGARINA SALA ESPERA - RECEPCAO,MATERIAL ASSENTO-ENCOSTO: ACO INOX, NUMERO LUGARES: 05
LUGARES, MATERIAL ESTRUTURA: ACO CARBONO, MODELO: SEM APOIO BRACO, REVESTIMENTO CONTRA
ENCOSTO: ACO INOX, ACABAMENTO: PINTURA ELETROSTATICA EPOXI A PO, MATERIAL ESTOFAMENTO: N/A,
DENSIDADE ESPUMA: N/A, ESPESSURA ESPUMA: N/A, REVESTIMENTO ESTOFAMENTO: N/A, ESPESSURA
REVESTIMENTO: N/A, ACABAMENTO ESTOFAMENTO: N/A, COR: PRATA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE 900 R$ 2.179,50 R$ 1.961.550,00 R$ 1.089.750,00

7110.004.0709
ID - 156815

CADEIRA ,TIPO: GIRATORIA ALTA PARA BANCADA, BASE: GIRATORIA - RODIZIO, AJUSTE ALTURA ASSENTO:
MECANICA, RECLINACAO: N/A, MATERIAL ESTRUTURA: ACO, BRACO: SEM BRACO, ENCOSTO: AJUSTE ALTURA,
REVESTIMENTO ASSENTO-ENCOSTO: VINIL, COR: PRETO PORTA LIVRO: SEM, PRANCHETA: SEM, FORMA
FORNECIMENTO: UNIDADE . Código do item:7110.004.0709
ID - 156815

500

R$ 471,90 R$ 235.950,00 R$ 141.570,00

Código do Item: 7110.004.0335 (ID -
98596)

CADEIRA ,TIPO: FIXA, BASE: FIXA, AJUSTE ALTURA ASSENTO: SEM, RECLINACAO: SEM, MATERIAL ESTRUTURA:
ACO, BRACO: SEM BRACO, ENCOSTO: FIXO, REVESTIMENTO ASSENTO-ENCOSTO: VINIL, COR: N/D, PORTA LIVRO:
SEM, PRANCHETA: SEM
Código do Item: 7110.004.0335 (ID - 98596)

1000

R$ 249,00 R$ 249.000,00 R$ 199.200,00

7110.009.0299 (ID - 78560)

MESA ESCRITORIO, MATERIAL: MDP, REVESTIMENTO: LAMINADO MELAMINICO, MATERIAL ESTRUTURA: ACO,
REVESTIMENTO ESTRUTURA: PINTURA EPOXI, DIMENSAO: 1200X600X740MM, MODELO: RETA 1000

R$ 349,16 R$ 349.160,00 R$ 174.580,00

7115.002.0159 (ID - 178611)
MESA REUNIAO (ESCRITORIO),FORMATO: OVAL, DIMENSAO TAMPO (H X L X C): N/A, DIMENSAO TAMPO (H X D):
2500 X 1100 MM, MATERIAL ESTRUTURA: LAMINADO MELAMINICO, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE. 50

R$ 715,00 R$ 35.750,00 R$ 21.450,00

7105.012.0022 (ID - 98246)
MESA REUNIAO (ESCRITORIO),FORMATO: REDONDA, DIMENSAO TAMPO (H X L X C): N/A, DIMENSAO TAMPO (H
X D): 1,00 X 0,75 CM, MATERIAL ESTRUTURA: LAMINADO MELAMINICO, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE.
7105.012.0022 (ID - 98246)

100
R$ 1.260,00 R$ 126.000,00 R$ 37.800,00

 
 
 
 

V – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
 
5.1. Para a qualificação técnica, são solicitados os seguintes documentos:
 

1. O atestado deverá ser emitido em papel timbrado da pessoa jurídica, contendo o CNPJ, a razão social e o endereço da empresa; a comprovação da experiência prévia considerará
como mínimo o percentual de 45% (quarente e cinco por cento) do objeto a ser contratado, conforme Enunciado n.º 39 - PGE.



2. Para todos os itens- Laudo de conformidade a NR17, emitido por profissional Ergonomista, Médico do Trabalho ou Engenheiro de Segurança no Trabalho, acompanhado de
cópia do registro Profissional do emissor.

3. Para todos os itens, comprovação de conformidade de acordo com a NBR 13962:2006, mediante a certificado emitido pela ABNT- Associação de Normas Técnica ou outra
Certificação emitida por certificadora acreditada pelo INMETRO.

UNIDADES

DESCRIÇÃO UNIDADE HEMORIO IECAC IETAP HECC CPRJ HESM IEDS HEAN HMÃE SAMU/TIH CEDI HEER HMULHER

ARMARIO ALTO UNI. 20 20 10 10 10 10 10 10 20 30 20 20 20

ARMARIO BAIXO UNI. 20 20 15 10 10 10 10 10 10 10 10 20 10

ARMARIO VESTIARIO 16
PORTAS

UNI. 20 20 10 20 6 10 6 15 30 0 10 15 20

ARMARIO VESTIARIO 4
PORTAS

UNI. 8 8 8 8 5 8 5 5 10 30 10 8 10

ARQUIVO DE AÇO UNI. 10 10 5 10 5 5 5 5 10 0 5 10 10

ESTANTE 6
PRATELEIRAS

UNI. 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30

GAVETEIRO UNI. 20 20 20 20 10 15 10 15 30 10 15 15 15

SOFÁ UNI. 10 5 5 5 6 5 5 5 10 5 10 10 10

CADEIRA GIRATÓRIA UNI. 70 70 40 50 15 20 15 40 50 30 50 50 50

LONGARINA 02
LUGARES

UNI. 30 30 20 30 15 15 15 10 30 0 20 20 30

LONGARINA 05
LUGARES

UNI. 50 40 20 20 10 10 10 10 30  50 30 30

CADEIRA PARA
BANCADA

UNI. 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12 12

CADEIRA FIXA VINIL UNI. 45 45 30 35 15 25 30 15 45 30 45 45 45

MESA DE ESCRITORIO
(1,20M)

UNI. 45 45 30 35 15 25 30 15 45 30 45 45 45

MESA DE REUNIÃO
2,5CM

UNI. 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

MESA DE REUNIÃO
REDONDA

UNI. 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2

               

DESCRIÇÃO UNIDADE HEAL CEDI II
HTO

Baixada

HTO
Dona
Lindu

HEGV
Transplante

RJ
LACENN

PAM
CAVALCANTI

PAM
COELHO

NETO

FSERJ
/ESTOQUE

TOTAL   

ARMARIO ALTO UNI. 30 10 30 30 30 10 10 10 10 40 550   
ARMARIO BAIXO UNI. 20 20 20 25 30 10 5 5 5 20 450   
ARMARIO VESTIARIO 16
PORTAS

UNI. 25 20 20 10 30 2 2 2 2 99 550   

ARMARIO VESTIARIO 4
PORTAS

UNI. 10 10 10 10 20 0 4 4 4 51 350   

ARQUIVO DE AÇO UNI. 10 10 10 10 20 5 2 2 2 37 250   
ESTANTE 6
PRATELEIRAS

UNI. 30 30 30 30 30 5 20 15 15 345 1200   

GAVETEIRO UNI. 20 15 20 20 30 10 10 10 10 84 600   
SOFÁ UNI. 10 10 6 6 10 6 0 2 2 105 300   
CADEIRA GIRATÓRIA UNI. 70 30 30 30 70 20 10 20 20 630 2000   
LONGARINA 02
LUGARES

UNI. 30 10 10 10 40 0 0 5 5 395 900   

LONGARINA 05
LUGARES

UNI. 60 30 30 30 60 0 0 5 5 214 900   

CADEIRA PARA
BANCADA

UNI. 12 12 12 12 12 0 40 12 12 116 500   

CADEIRA FIXA VINIL UNI. 45 20 25 25 50 20 20 20 20 45 1000   
MESA DE
ESCRITORIO (1,20M) UNI. 45 20 25 25 50 20 20 20 20 45 1000   

MESA DE REUNIÃO
2,5CM UNI. 1 1 1 1 1 1 1 1 1 2 50   

MESA DE REUNIÃO
REDONDA UNI. 2 2 2 2 2 2 2 2 2 30 100   

 

UPA'S
DESCRIÇÃO UNIDADE ILHA REALENGO ENG NOVO ITABORAI

CAMPO
GRANDE

II

CAMPO
GRANDE I

NOVA
IGUAÇU

I
IRAJA

RICARDO DE
ALBUQUERQUE

BANGU
NOVA

IGUAÇU II
MARECHAL

HERMES
CAMPOS DOS
GOYTACAZES

ARMARIO ALTO UNI. 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5
ARMARIO BAIXO UNI. 5 5 5 5 5 - 5 5 5 5 5 5 5
ARMARIO VESTIARIO
16 PORTAS

UNI. 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6

ARMARIO VESTIARIO
4 PORTAS

UNI. 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

ARQUIVO DE AÇO UNI. 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2
ESTANTE 6
PRATELEIRAS

UNI. 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10

GAVETEIRO UNI. 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6
SOFÁ UNI. 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2
CADEIRA GIRATÓRIA UNI. 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20
LONGARINA 02
LUGARES

UNI. 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5



LONGARINA 05
LUGARES

UNI. 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6

CADEIRA PARA
BANCADA

UNI. 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

CADEIRA FIXA VINIL UNI. 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10
MESA DE ESCRITORIO
(1,20M)

UNI. 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10

MESA DE REUNIÃO
2,5CM

UNI. 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

MESA DE REUNIÃO
REDONDA

UNI. 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
               

DESCRIÇÃO UNIDADE
SANTA
CRUZ

SEAP BOTAFOGO TIJUCA
SÃO

PEDRO
QUEIMADOS NITEROI MESQUITA COPACABANA PENHA VALENÇA MARÉ JACAREPAGUA

ARMARIO ALTO UNI. 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5
ARMARIO BAIXO UNI. 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5
ARMARIO VESTIARIO
16 PORTAS

UNI. 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6
ARMARIO VESTIARIO
4 PORTAS

UNI. 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4
ARQUIVO DE AÇO UNI. 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2
ESTANTE 6
PRATELEIRAS

UNI. 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10

GAVETEIRO UNI. 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6
SOFÁ UNI. 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2
CADEIRA GIRATÓRIA UNI. 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20 20
LONGARINA 02
LUGARES

UNI. 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5

LONGARINA 05
LUGARES

UNI. 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6 6

CADEIRA PARA
BANCADA

UNI. 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4

CADEIRA FIXA VINIL UNI. 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10
MESA DE ESCRITORIO
(1,20M)

UNI. 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10

MESA DE REUNIÃO
2,5CM

UNI. 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1
MESA DE REUNIÃO
REDONDA

UNI. 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

VI – CATÁLOGO E AMOSTRAS PARA AVALIAÇÃO
 
6.1 – O Licitante vencedor deverá fornecer catálogo do fabricante com a descrição para análise técnica, junto aos documentos de habilitação.
 
6.1.2. O catálogo para análise técnica deverá ser entregue no seguinte endereço: FUNDAÇÃO SAÚDE – Rua Barão de Itapagipe 225 - Rio Comprido - Rio de Janeiro/RJ – Brasil – CEP:
20261-901; Tel.: 55 (21) 2334-5010.
 
6.1.3 A pedido do pregoeiro, o catálogo poderá ser encaminhado pelo e-mail licitacao@fs.rj.ov.br
 
6.1.4 A unidade terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da entrega do catálogo, para análise do mesmo;
 
6.1.5. Critérios para avaliação do catálogo: na avaliação do catalogo será verificado se a descrição técnica do produto corresponde à exigência do Termo de Referência. Termo de
Referência de Material/Serviço 56706560 SEI SEI-080007/013933/2023 / pg. 7
 
6.1.6. A avaliação do catálogo será realizada pela equipe técnica da Fundação Saúde.
 
6.1.7. Justificativa para exigência do catálogo: a apresentação do catálogo é necessária para análise das especificações dos produtos ofertados.
 
6.1.8. As amostras solicitadas para avaliação deverão ser entregues no seguinte endereço: FUNDAÇÃO SAÚDE – Rua Barão de Itapagipe 225 - Rio Comprido - Rio de Janeiro/RJ – Brasil
– CEP: 20261-901; Tel.: 55 (21) 2334-5010.
 
6.1.9. A entrega de amostras para avaliação deverá ser precedida de agendamento por e-mail com os setores: FS: licitações: licitacao@fs.rj.gov.br
 
6.1.10. A Unidade terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da entrega do produto, para elaboração do parecer técnico. Este prazo contempla os processos de análise e, se
necessária, reanálise do material.
 
6.1.11. A avaliação da amostra será realizada pela equipe técnica da Unidade sob orientação e supervisão da Direção da Unidade.
 
6.1.12. Justificativa da necessidade de avaliação de amostras: A avaliação é importante considerando que os itens serão utilizados em pacientes. Um defeito / mal funcionamento no produto
ou não atendimento das especificações técnicas pode causar danos ao paciente.
 
6.1.13. Critérios de avaliação das amostras: Os critérios para avaliação do produto serão: Deve apresentar conformidade com a especificação requerida na presente solicitação; Apresentar
descrição do produto no idioma português; Verificação da qualidade do acabamento do produto O produto deve apresentar resistência compatível a sua finalidade.
 
 

VII - QUANTO AS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
7.1. O(s) item do objeto deste termo será(ão) recebido(s), desde que:
a. A quantidade esteja de acordo com a solicitada na Nota de Empenho;
b. A especificação esteja em conformidade com o solicitado neste Termo de referência;
c. A embalagem deve estar inviolada e deve forma a permitir o correto armazenamento;
 
 

VIII – DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA
 
1. Da Entrega: A solicitação dos empenhos será parcelada de acordo com a demanda das unidades englobadas neste TR. A entrega deverá ser realizada no prazo máximo de até 10 (dez) dias
corridos, a partir da data de recebimento da nota de empenho.
 
2. O local de entrega pode vir a ser alterado, à critério da Administração.
 
3. Do local e horário da entrega: Endereço de entrega: Centro de Distribuição da FSERJ (CD Pavuna), situada na rua Herculano Pinheiro n° 153, Pavuna - Rio de Janeiro. Horário de
entrega: Segunda a sexta- feira - 08:00 às 16:00 horas, mediante à agendamento da entrega pelo fornecedor. *Observação: o local de entrega pode vir a ser alterado, à critério da



Administração.
 
 

IX – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
9. Quanto ao fornecimento dos itens especificados, a CONTRATADA se obriga a:
10. Entregar os produtos de acordo com a descrição prevista e nos prazos acima mencionados, tão logo seja cientificada para a retirada dos empenhos. Qualquer despesa inerente ao
processo de logística para entrega do equipamento ficará sob a responsabilidade do fornecedor registrado;
11. Responsabilizar-se pela qualidade e procedência do equipamento, bem como pela inviolabilidade de suas embalagens (originais) até a entrega dos mesmos à CONTRATANTE,
garantindo que o seu transporte, mesmo quando realizado por terceiros, se faça segundo as condições estabelecidas pelo fabricante, notadamente no que se refere às recomendações de
temperaturas mínimas e máximas, empilhamento e umidade;
12. Entregar o equipamento devidamente protegido e embalado adequadamente contra danos de transporte e manuseio, acompanhados da respectiva nota fiscal;
13. Apresentar, quando da entrega dos produtos, toda a documentação relativa às condições de armazenamento e transporte, desde a saída dos mesmos do estabelecimento do fabricante até
a chegada à CONTRATANTE;
14. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da qualidade e operacionalidade dos itens fornecidos, permitindo a verificação de sua
conformidade com as especificações do termo;
15. Em hipótese alguma será aceito produto usado, recondicionado ou fora das exigências técnicas; o produto deverá ser novo, assim considerados de primeiro uso;
16. Apresentar carta de compromisso se responsabilizando pela troca do item, caso o produto apresente mau funcionamento ou avaria;
17. O objeto do contrato será recebido mediante verificação da qualidade e quantidade; a CONTRATANTE terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para observações e vistoria que verifique
o exato cumprimento das obrigações contratuais;
18. O material poderá ser rejeitado caso não esteja de acordo com as exigências ou que não seja comprovadamente original e/ou novo, assim considerado de primeiro uso, bem como
produtos com defeitos de fabricação;
19. Substituir os produtos, desde que comprovada à impossibilidade ou impropriedade da sua utilização, por defeito de fabricação, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez)
dias corridos; Termo de Referência de Material/Serviço 56706560 SEI SEI-080007/013933/2023 / pg. 9 20. Caso seja necessária a troca do material fornecido, os custos serão suportados
exclusivamente pela sociedade empresária, sendo de sua responsabilidade recolher o material defeituoso e entregar o substituto em até 10 (dez) dias corridos, devendo a substituição ser
feita por material de especificação igual à do substituído;
21. Repor parte e peças apresentando não conformidade durante o período de garantia;
22. Atender com presteza às solicitações, bem como tomar as providências necessárias ao pronto atendimento das reclamações levadas a seu conhecimento pela CONTRATANTE.
 

X – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
a. Notificar por escrito a CONTRATADA quaisquer irregularidades constatadas, solicitando providência para a sua regularização;
b. Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à fiel execução do presente contrato.
 

XI – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
 
1. A Fundação de Saúde indicará uma comissão para fiscalização da contratação, conforme regramento definido no Decreto Estadual nº. 45.600/2016.
 

XII – DA SELEÇÃO
 
1. O critério de julgamento a ser utilizado para a contratação será do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
 

XIII – GERENCIAMENTO DE RISCOS
 
1. Necessidade de adequação da estruturação física do local que receberá os bens Não haverá necessidade de readequar a estrutura física.
2. Análise de riscos (considerados pertinentes e necessários) A falta do insumo e a qualidade deste poderá ocasionar interrupção no atendimento aos pacientes (s) da (s) unidade (s), além da
possibilidade de comprometer sua integridade física, com sérios prejuízos a sua saúde.
3. Ação preventiva e/ou Ação de contingência Elaboração do Termo de Referência contendo as especificações do objeto precisa, suficiente e clara, vedadas as especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias limitem a competição de fornecedores; Realizar o planejamento anual das quantidades para atendimento a demanda das unidades;
Acompanhamento e avaliação dos indicadores de produtividade da unidade de forma a mapear o perfil epidemiológico para construção de cenários futuros e preparar-se antecipadamente
para situações que possam surgir.
 
 

XIV– PAGAMENTO
 
1. O pagamento será realizado de acordo com a quantidade e o valor dos itens efetivamente fornecidos, condicionados à apresentação das notas fiscais/faturas, as quais deverão ser
devidamente atestadas por representantes da Administração. Termo de Referência de Material/Serviço 56706560 SEI-080007/013933/2023 / PG. 10
2. O pagamento poderá ser a vista ou parceladamente, dependendo da forma de cada contratação.
3. O pagamento somente será autorizado após atesto de recebimento da execução do objeto, na forma do art. 90, § 3º, da Lei nº 287/79 e avaliação contida no Acordo de Níveis de Serviço
conforme anexo VIII;
4. Satisfeitas as obrigações previstas acima, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela.
5. Caso se faça necessária a reapresentação da nota fiscal ou do relatório dos serviços prestados por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a
sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.
 

XV – DA GARANTIA
 
1. Exigir-se-á do futuro contratado, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data da assinatura do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º,
art. 56 da Lei n.º 8.666/93, da ordem de 5 % (cinco por cento) do valor do contrato, a ser restituída após sua execução satisfatória.
2. A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.
3. Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que seja
mantido o percentual de 05 (cinco por cento) do valor do Contrato.
4. Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa
do contrato”.
5. A garantia poderá ser dispensada, e o dispositivo suprimido, a critério e com justificativa específica da Autoridade Competente (art. 56, caput da Lei nº 8.666/93).
 

XVI - CRITÉRIO DE JULGAMENTO
 
1. O critério de julgamento a ser utilizado para o certame será do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
 

XVII - CONSIDERAÇÕES FINAIS
 
1. Esclarecemos que os elementos pertinentes ao caráter técnico-assistencial da aquisição em questão, elencados no presente Termo de Referência, foram definidos pela DTA e encontram-
se descritos nos itens 1 a 10. Os elementos administrativos e financeiros, especificados nos itens 11 a 13, foram extraídos das Minutas Padrões da PGE e do processo exarado pela DAF,
através do SEI-080007/000701/2021.
 
2. Na hipótese de divergência de informações de teor administrativo entre Formulário de Compras e o Termo de Referência, deverá prevalecer o previsto neste documento.

3. Aplicam-se as disposições do código de defesa do consumidor às presentes contratações em razão desta contratante possui vulnerabilidade técnica e econômica, previamente reconhecida
pelas partes.

 



Rio de Janeiro, 06 maio de 2024

Documento assinado eletronicamente por Caroline Mo�a, Chefe de Patrimônio, em 06/05/2024, às 09:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o
código verificador 73914178 e o código CRC F721A1DC.

Referência: Processo nº SEI-080002/004980/2024 SEI nº 73914178

R. Barão de Itapagipe, 225, - Bairro Rio Comprido, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20261-005
Telefone: 3293-3300 - fs.rj.gov.br  

https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6

